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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO DO  

IT NOW IDIV FUNDO DE ÍNDICE 

CNPJ: 13.416.245/0001-46 

 

Pelo presente instrumento, o administrador ITAÚ UNIBANCO S.A., na Praça Alfredo Egydio 

De Souza Aranha, 100 - São Paulo - SP, inscrito no CNPJ sob o nº 60.701.190/0001-04, 

representado por seus procuradores, RESOLVE: 

 

(i) registrar e comunicar aos cotistas a adequação do inteiro teor do regulamento do Fundo a 

Resolução CVM nº 175/22 (nova Resolução CVM que regulamenta os fundos de investimento, 

em substituição à ICVM 555/14), bem como, quando for o caso, adequar as restrições de 

Política de Investimento oriundas da nova regra, dentre outros aprimoramentos redacionais, 

sem alterar as suas principais características;  

(ii) considerando as disposições da Resolução CVM nº 175/22, que o regulamento passará a 

prever que, a partir da presente data, os cotistas terão responsabilidade limitada aos valores 

subscritos, observados os procedimentos previstos no regulamento; e 

(iii) adequar o Regulamento do Fundo à nova regra de segregação de taxas, com indicação das 

taxas de administração, gestão e máxima de distribuição. A exigência de segregação das taxas, 

com vigência a partir de 1º de novembro de 2024, está prevista na Resolução CVM nº 175, de 

23 de dezembro de 2022. 

 

O Regulamento do Fundo, devidamente consolidado, passará a vigorar a partir de 25.06.2025, 

conforme anexo. 

 

São Paulo (SP), 24 de junho de 2025. 

 

ITAÚ UNIBANCO S.A. 

Administrador do Fundo 


